
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE OSVALDO CRUZ, ESTADO DE SÃO 

PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo sob nº 1002960-83.2022.8.26.0407 

Recuperação Judicial 

 

 

R4C ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA., neste ato representado por seu sócios 

Maurício Dellova de Campos, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos autos 

do pedido de recuperação judicial da empresa FRANCFORT COMERCIO 

IMPORTACAO, EXPORTACAO E REPRESENTACAO LTDA e produtores 

rurais RODRIGO FERREIRA FRANCFORT E LEONARDO GALHANONE 

FRANCFORT, em atenção à r. decisão de fls. 2.451/2.453, manifestar-se nos seguintes 

termos. 

 

Última manifestação às fls. 2.051/2.061. 
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I. R. Decisão de fls. 2.451/2.453 

 

Item 7. Fls. 2.161/2.170 – Trata-se de manifestação dos Recuperandos buscando a 

retificação da relação de credores elaborada pela administração judicial, com fulcro no artigo 

7º, §2º, da LRE, de modo a incluir no rol de credores os créditos decorrentes de 

cooperativas que foram excluídos durante a fase administrativa de verificação dos créditos. 

 

Ao apreciar a petição dos Recuperandos, este r. juízo determinou a intimação do 

Administrador Judicial para aclarar as justificativas para a exclusão dos créditos detidos por 

cooperativa. 

 

DA MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 

a) Do Procedimento da Verificação dos Créditos no Procedimento Recuperacional 

 

Os Recuperandos vieram aos autos requerer a retificação da relação de credores 

apresentada pela administração judicial, com o intuito de ver incluído no rol de credores 

os créditos detidos pelas cooperativas, dentre elas CAMDA, SICOOB e SICREDI. 

 

Sustentam que a administração judicial, de forma unilateral e sem dar oportunidade do 

contraditório excluiu do quadro de credores os créditos inicialmente listados pelos 

Recuperandos em favor dos credores supracitados. 

 

Pois bem. 

 

Preliminarmente, entende-se como devido aclarar o procedimento previsto na Lei 

11.101/2005 para a verificação dos créditos abarcados pela recuperação judicial, o qual 

se divide em duas fases: administrativa e judicial. 
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Como dispõe o artigo 51, inciso IV, da LRE, o pedido de recuperação judicial deverá 

ser acompanhado da lista de credores da devedora, com os créditos existentes até a data 

da distribuição do pedido recuperacional.  

 

Deferido o processamento e publicado o edital disposto no §1º, do artigo 51, é 

concedido aos credores o prazo de 15 dias para a apresentação direta ao Administrador 

Judicial dos pedidos de habilitação de crédito – quando o crédito não foi relacionado na 

lista de credores pela devedora – ou divergência de crédito – quando foi relacionado 

crédito em favor do credor, porém o seu valor, classificação ou titularidade merecem 

reparo. 

 

Recepcionados os pedidos de habilitação/divergência de crédito, o artigo 7º assim 

determina: a verificação dos créditos será realizada pelo administrador judicial, com base nos livros 

contábeis e documentos comerciais e fiscais do devedor e nos documentos que lhe forem apresentados pelos 

credores, podendo contar com o auxílio de profissionais ou empresas especializadas. 

 

Encerrado o prazo de 45 dias, caberá ao Administrador Judicial apresentar nos autos o 

resultado dos pedidos de habilitação/divergência de crédito, a nova relação de credores 

da devedora, bem como, minuta de edital a ser publicado na imprensa oficial e incluído 

no sítio eletrônico do auxiliar do juízo (§§ 1º e 2º, do art. 7º). 

 

Essa “etapa” é tida como a fase administrativa de verificação dos créditos, uma vez que 

é um procedimento que não envolve a apreciação do magistrado, mas apenas do auxiliar 

do juízo, sendo dispensável, inclusive, que o credor se valha de advogado para 

encaminhar seu pedido de habilitação ou divergência de crédito. 

 

ANOTA-SE: ainda que os Recuperandos aleguem que não foi conferido oportunidade 

ao contraditório durante essa etapa de verificação dos créditos, cabe a esta signatária 

aclarar que durante essa fase não há contraditório, uma vez que o “julgamento 
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administrativo” é realizado com base na lista de credores apresentada pela devedora, 

nos documentos complementares disponibilizados por esta, bem como, nos 

documentos fornecidos pelo credor, sendo ao final apresentada a apuração feita pelo 

AJ. 

 

Além disso, a lista de credores da devedora é elaborada de forma unilateral por esta, 

podendo ser entendida a fase administrativa como a oportunidade do contraditório do 

credor, momento que poderá pleitear a correção ou inserção do seu crédito. 

 

Nessa linha, o jurista Fábio Ulhoa Coelho assim preleciona: 

 

“O administrador judicial, diante da habilitação ou divergência, pode-se convencer ou 

não das razões do credor. (...) Veja que o administrador judicial não precisa dar 

qualquer resposta aos credores que suscitam divergência, nem levá-la ao juiz. Com a 

simples republicação da relação, contendo ou não a correção, saberão os habilitantes 

e os suscitantes de divergência se seus pontos de vista foram acolhidos ou não pelo 

administrador judicial.” (pág. 78) 

 

E para evitar qualquer prejuízo às partes para a apresentação de impugnação à relação 

de credores – fase que será melhor detalhada em sequência, administração judicial fez 

constar no edital acostado às fls. 1.960, o qual foi publicado na imprensa oficial em 

10.03.2023 (fls. 2.456), que os legitimados a apresentar impugnação poderão ter acesso aos 

documentos que fundamentaram a elaboração de relação de credores, mediante solicitação de arquivo 

eletrônico ou em horário comercial nas dependências do Administrador Judicial. 

 

Nesse passo, superada a fase administrativa de verificação dos créditos, a qual se encerra 

com a apresentação pelo AJ da relação de credores, com a publicação do edital previsto 

no §2º, do artigo 7º, inicia-se a fase judicial de verificação dos créditos, a qual é regida 

pelo artigo 8º, 13 a 15, da LRE. 
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Art. 8º No prazo de 10 (dez) dias, contado da publicação da relação referida no art. 7º 

, § 2º , desta Lei, o Comitê, qualquer credor, o devedor ou seus sócios ou o Ministério 

Público podem apresentar ao juiz impugnação contra a relação de credores, apontando 

a ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, importância 

ou classificação de crédito relacionado. 

Parágrafo único. Autuada em separado, a impugnação será processada nos termos dos 

arts. 13 a 15 desta Lei. 

 

A partir do disposto o artigo supracitado, não concordando o credor, o devedor, ou o 

Ministério Público, estes terão o prazo de 10 dias para instaurarem o competente 

incidente de impugnação de crédito e apresentar sua irresignação. 

 

Veja-se que o texto de lei é expresso ao dispor que qualquer retificação da relação de 

credores elaborada pelo administrador judicial não será pleiteado nos autos principais 

da recuperação judicial, mas sim por meio incidente próprio, observando o rito previsto 

nos artigos 13 a 15 da lei especial. 

 

Art. 13. A impugnação será dirigida ao juiz por meio de petição, instruída com os 

documentos que tiver o impugnante, o qual indicará as provas consideradas 

necessárias. 

Parágrafo único. Cada impugnação será autuada em separado, com os documentos a 

ela relativos, mas terão uma só autuação as diversas impugnações versando sobre o 

mesmo crédito. 

 

Art. 14. Caso não haja impugnações, o juiz homologará, como quadro-geral de 

credores, a relação dos credores de que trata o § 2º do art. 7º, ressalvado o disposto 

no art. 7º-A desta Lei. 

 

Art. 15. Transcorridos os prazos previstos nos arts. 11 e 12 desta Lei, os autos de 

impugnação serão conclusos ao juiz, que: 

I – determinará a inclusão no quadro-geral de credores das habilitações de créditos 

não impugnadas, no valor constante da relação referida no § 2º do art. 7º desta Lei; 
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II – julgará as impugnações que entender suficientemente esclarecidas pelas alegações 

e provas apresentadas pelas partes, mencionando, de cada crédito, o valor e a 

classificação; 

III – fixará, em cada uma das restantes impugnações, os aspectos controvertidos e 

decidirá as questões processuais pendentes; 

IV – determinará as provas a serem produzidas, designando audiência de instrução e 

julgamento, se necessário. 

 

Nesse passo, ao prever que eventual impugnação à relação de credores do AJ se desse 

por meio de incidente processual, o legislador buscou evitar tumulto no processo 

principal da recuperação, uma vez que tal procedimento já é deveras complexo, não 

cabendo nos autos principais debates a respeito de valor ou classificação de crédito.  

 

Inclusive, o procedimento previsto na lei especial confere às partes o contraditório, 

oportunidade de elaboração de novo parecer pelo administrador judicial, cabendo ao 

magistrado, após todo a instrução do incidente deliberar a respeito do pedido 

apresentado. 

  

Portanto, o que se deve deixar claro é que, se o cenário fosse outro e as divergências de 

crédito das cooperativas não tivessem sido acolhidas, estas também teriam que se valer 

do competente incidente de impugnação de crédito, observando o procedimento e rito 

adequado para tanto, momento em que seria oportunizado o contraditório, análise 

profunda da matéria e apreciação por este r. juízo a respeito do pedido. 

 

Portanto, ainda que os Recuperandos não concordem com a conclusão apresentada pelo 

Administrador Judicial após a verificação dos créditos de forma administrativa, a lei 

especial prevê a forma e o procedimento próprio para questionamento dos créditos 

listados/excluídos da relação de credores, de modo que a via utilizada não se mostra 

adequada para o quanto pretendido. 
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b) Da Exclusão dos Créditos de Cooperativas 

Feitas todas as considerações a respeito do procedimento de verificação dos créditos e que 

nesse momento processual, considerando que houve a publicação do edital previsto no 

artigo 7º, §2º no dia 13.03.2023, em atendimento ao quanto determinado por este r. juízo, 

a administração judicial vem expor as razões para a exclusão dos créditos de cooperativa 

que foram inicialmente declarados pelos Recuperandos como concursal. 

 

Pois bem. 

 

Com a edição da Lei 14.112/2020, a LRE teve diversas inovações, em especial o 

tratamento conferido à cooperativas, conforme §13, do artigo 6º, da LRE, o qual dispõe: 

 

§13.  Não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial os contratos e obrigações 

decorrentes dos atos cooperativos praticados pelas sociedades cooperativas com seus 

cooperados, na forma do art. 79 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 

consequentemente, não se aplicando a vedação contida no inciso II do art. 2º quando 

a sociedade operadora de plano de assistência à saúde for cooperativa médica. 

 

Publicado o edital do artigo 52, §1º, da LRE e iniciada a fase administrativa de verificação 

dos créditos, a administração judicial recepcionou divergências de diversas cooperativas 

que tinham sido relacionadas pelos Recuperandos quando da distribuição do pedido 

recuperacional. 

 

Observando o disposto no artigo 7º da lei de regência e analisando todos os documentos 

que davam suporte aos créditos, ao final a administração judicial entendeu pela exclusão 

dos créditos detidos pela COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE ADAMANTINA, 

SICOOB e SICREDI. 
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Importante informar que após solicitação de documentos complementares, os 

Recuperandos encaminharam a Proposta de Admissão firmada com a COOPERATIVA 

AGRÍCOLA MISTA DE ADAMANTINA, que tornava a empresa recuperanda 

associada desta. 

 

Para mais disso, o v. acórdão proferido pela 37ª Câmara de Direito Privado é datado de 

23 de janeiro de 2023, ou seja, em data posterior a apresentação da nova relação de 

credores por esta AJ, não havendo que se falar em inobservância de decisão proferida pelo 

E. Tribunal. 

 

No que tange aos créditos da SICOOB e SICREDI, entendeu esta administração judicial, 

com fulcro no artigo §13º, do artigo 6º, da LRE, e com base na divergência e documentos 

que deram origem aos créditos em questão pela exclusão destes por serem titulares 

cooperativas de crédito. 

 

Não se nega que o assunto é novo, uma vez que decorre da inovação legislativa da LRE, 

e sensível, inexistindo, até o momento, qualquer posicionamento sedimentado a respeito 

do tema. 

 

Entretanto, de análise de decisões proferidas pelo E. Tribunal esta administração judicial 

localizou recente julgado exarado pela 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, que 

concluiu que, ainda que a origem do crédito seja decorrente de cédula de crédito bancário 

emitida por cooperativa de crédito, esse ato é cooperado e, portanto, não se submete aos 

efeitos da recuperação judicial. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO RECUPERAÇÃO JUDICIAL IMPUGNAÇÃO 

DE CRÉDITO Cooperativa de crédito Decisão judicial que acolheu o incidente, 

reconhecendo a extraconcursalidade de créditos decorrentes de atos cooperativos 

praticados pelas sociedades cooperativas com seus cooperados (LREF, art. 6º, § 1) 

Alegação de que operações financeiras ou bancárias em condições normais de juros e 
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prazos de mercado não caracterizam “atos cooperativos” nos termos do parágrafo 

único, do art. 79, da Lei n. 5.764/71 Descabimento Atos cooperativos são aqueles 

praticados entre “as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas 

cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais” (art. 

79, caput, Lei n. 5.764/71) Não obstante as cooperativas de crédito constituam 

instituições financeiras, não se confundem com outras entidades do Sistema 

Financeiro Nacional Relação jurídica estabelecida entre a cooperativa e seus associados 

na realização de seu objeto social, como a que deu origem ao crédito discutido nos 

presentes autos, possui atributos próprios e não perde sua natureza de ato cooperativo 

apenas por se tratar de operação financeira ou bancária ou por existir oferta de bens 

ou serviços semelhante no mercado Parágrafo único, do art. 79, da Lei n. 5.764/71 

que não exclui as operações de mercado do conceito de “ato cooperativo” 

Inconstitucionalidade formal Impertinência Alegação de inconstitucionalidade que 

recai sobre excerto do texto legal que não tem aplicação no caso concreto Decisão 

singular mantida Agravo desprovido. (AI 2235693-61.2022.8.26.0000, julgamento 

17.02.2023) 

 

c) Conclusão 

Feitas essas considerações, a administração judicial espera ter relatado de forma detalhada 

as duas fases de verificação dos créditos previstas na LRE e demonstrado que a via 

utilizada pelos Recuperandos se mostra inadequada, uma vez que a impugnação à relação 

de credores deve ser mediante instauração de incidente próprio ao processo de RJ e 

observando o rito previsto no artigo 13 a 15 da lei de regência. 

 

Ainda, a exclusão dos crédito detidos pela COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE 

ADAMANTINA, SICOOB e SICREDI foi pautada na lei de regência, nos documentos 

disponibilizados pelos Recuperandos e na divergência de crédito apresentada pelos 

credores, e que vem sendo amparada por recente decisão proferida pelo E. Tribunal (AI 

2235693-61.2022.8.26.0000). 
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Da mesma forma foi feita a análise do crédito detido pela COOPERATIVA AGRÍCOLA 

MISTA DE ADAMANTINA, entretanto, cabe a administração judicial esclarecer que a 

decisão noticiada pelos Recuperandos, que foi prolatada pela 37ª Câmara de Direito 

Privado no recurso de Agravo de Instrumento nº 2240223-11.2022.8.26.0000 é datada de 

23.01.2023, ou seja, data essa posterior a apresentação da relação de credores pela 

administração judicial, não havendo que se falar em inobservância por esta signatária de 

decisão proferida pelo E. Tribunal. 

 

Por derradeiro, submete-se ao ministério deste D. Juízo eventual retificação da relação de 

credores por decisão proferida nesses autos, visto que a lei especial prevê rito próprio para 

tanto, o que deve ser observado não só pelos Recuperandos, mas também pelos credores 

e demais legitimados em impugnar à relação de credores do AJ, sob pena de trazer tumulto 

ao presente feito e afrontar o disposto na lei especial. 

 

II. Da Assembleia Geral de Credores 

No item 12 da r. decisão sob exame, este r. juízo assim determinou: 

 

Manifestem-se a Recuperanda e o Administrador Judicial, no prazo de 10 dias, acerca 

da realização da Assembleia-Geral de Credores, indicando óbices, se houver, prazo e 

diligências a serem cumpridas. 

 

Pois bem. 

 

Deferido o processamento do pedido de recuperação judicial, o artigo 53 da Lei 

11.101/2005 prevê que a devedora deverá apresentar no prazo de 60 dias o Plano de 

Recuperação Judicial, sob pena de convolação da Recuperação Judicial. 

 

No caso em comento, como já retratado na manifestação de fls. 2.051/2.061, os 

Recuperandos apresentaram tempestivamente o plano de recuperação judicial. 
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Com a apresentação do Plano de Recuperação Judicial, o parágrafo único do artigo 53 

prevê que deve ser publicado edital de recebimento do PRJ e conferido aos credores o 

prazo de 30 dias para a apresentação de objeções ao plano, conforme dispõe o artigo 55. 

 

Parágrafo único. O juiz ordenará a publicação de edital contendo aviso aos credores 

sobre o recebimento do plano de recuperação e fixando o prazo para a manifestação 

de eventuais objeções, observado o art. 55 desta Lei. 

 

Nesse ponto, importante destacar o disposto no artigo 55 da LRE: 

 

Art. 55. Qualquer credor poderá manifestar ao juiz sua objeção ao plano de 

recuperação judicial no prazo de 30 (trinta) dias contado da publicação da relação de 

credores de que trata o § 2º do art. 7º desta Lei. 

Parágrafo único. Caso, na data da publicação da relação de que trata o caput deste 

artigo, não tenha sido publicado o aviso previsto no art. 53, parágrafo único, desta Lei, 

contar-se-á da publicação deste o prazo para as objeções. 

 

Assim, com o intuito de não causar qualquer dúvida aos credores a respeito do prazo para 

as objeções ao PRJ, no edital acostado às fls. 1.960, e que foi publicado em 13.03.2023, 

constou a informação a respeito do recebimento do plano de recuperação judicial e do 

prazo de 30 dias conferido aos credores para a apresentação das objeções. 

 

Se durante esse prazo for apresentada qualquer objeção, o artigo 56 da LRE assim dispõe: 

 

Art. 56. Havendo objeção de qualquer credor ao plano de recuperação judicial, o juiz 

convocará a assembléia-geral de credores para deliberar sobre o plano de recuperação. 

 

Portanto, com fulcro no artigo supracitado necessário aguardar o transcurso do prazo 

previsto no artigo 55 da LRE, sendo o termo final 07/04/2023, e eventuais objeções a 

serem apresentadas pelos credores em face do plano apresentado pelos Recuperandos, 

para que este D. Juízo convoque a assembleia geral de credores para deliberação do PRJ. 
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Sem prejuízo, esta administração judicial aponta que já identificou objeção ao plano 

apresentada pelos credores AGROFITO – INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA. (fls. 2.457), 

entretanto, entende-se que por cautela necessário aguardar o transcurso do prazo para a 

convocação da AGC. 

 

III. Relatório Mensal de Atividade 

Em conformidade com o disposto no artigo 22, inciso II, alínea “c” da Lei nº 11.101/2005 

e no cumprimento da suas obrigações, a administração judicial recepcionou a 

documentação contábil dos Recuperandos que, após detida análise foi elaborado o 

respectivo relatório. 

 

Cumpre informar que os devedores não responderam aos questionamentos enviados por 

esta signatária, porém, em contato direto com os representantes nos foi informado que as 

respostas serão enviadas até o dia 21.03.2023 e farão parte do próximo relatório de 

atividades. 

  

Caso não seja atendido pelos Recuperandos a administração judicial noticiará tal fato nos 

autos. 

 

Posto isso, requer-se a juntada aos autos do Relatório Mensal de Atividades (RMA) dos 

Recuperandos, atinente ao mês de dezembro de 2022, bem como dos demais documentos 

contábeis atinentes ao mesmo período (doc.1). 

 

IV. Da Habilitação Processual Dos Credores e do Administrador Judicial 

Por derradeiro, compulsando os autos a administração judicial pode identificar que as 

decisões proferidas nesses autos não estão sendo publicadas em nome dos representantes 

legais desta signatária, conforme constou na manifestação de fls. 953/961, nem mesmo 

em nome dos credores que já requereram a habilitação processual nesses autos. 
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Verifica-se que tanto do extrato do e-Saj, quanto da certidão de publicação desses autos 

que as publicações estão sendo feitas tão somente em nome dos patronos dos 

Recuperandos. 

 

Data venia, Excelência, a ausência de intimação em nome desta signatária e dos demais 

interessados, principalmente os credores, pode acarretar eventual nulidade dos atos 

praticados, prejudicando o regular andamento do feito. 

 

Assim, compulsando o feito esta administradora judicial identificou os seguintes pedidos 

de habilitação processual:  

 

BANCO BRADESCO S/A (fls. 805/895), ITAÚ UNIBANCO S.A. (fls. 901/913), 

CRIALT – COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE INSUMOS AGRÍCOLAS 

LTDA. – AGROFERTIAL (fls. 970/985), BANCO DO BRASIL S.A. (fls. 987/994), 

BANCO SAFRA S.A. (fls. 995/1.043), MUNICÍPIO DE PARAPUÃ (fls. 1.069/1.074), 

DISMA – DISTRIBUIDORA DE MÁQUINAS E TRATORES E IMPLEMENTOS 

AGRÍCOLAS LTDA. (fls. 1075/1.115), COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE 

ADAMANTINA (fls. 1.117/1.183), COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE 

ADMISSÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO – SICOOB PAULISTA (fls. 

1.184/1.264), BANCO JOHN DEERE S/A (fls. 1.265/1.309), SOLOMAX 

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA. (fls. 1.310/1.319), COOPERATIVA DE 

CRÉDITO NOSSO – SICOOB NOSSO (fls. 1.436/1.501), COOPERATIVA DE 

CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DA REGIÃO CENTRO OESTE 

PAULISTA – SICREDI CENTRO OESTE PAULISTA (fls. 1.513/1.563), BANCO 

SANTANDER S.A. (fls. 1.961/1.973), BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S.A. (fls. 

1.982/2.039), MTECH PREMOLDADOS PROTENDIDOS LTDA. ME (fls. 

2.043/2.050) e NORD DRIVESYSTEMS BRASIL LTDA. (fls. 2.377/2.393). 
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Nota-se que a certidão de fls. 2.458 a z. serventia certificou que não promoveu com a 

habilitação dos credores em observância ao Comunicado Geral 219/2018. 

 

Todavia, s.m.j., o comunicado supra dispõe sobre os pedidos de habilitação de crédito 

e não habilitação processual, a qual tem como finalidade cadastrar os patronos dos 

credores e demais interessados para recebimento de intimações relativas a este feito. 

 

 

 

Posto isso, opina-se pelo cadastramento nesses autos dos representantes indicados na 

parte final da manifestação de fls. 953/961, e que as futuras intimações deste feito sejam 

realizadas em nome do Dr. Mauricio Dellova De Campos, inscrito na OAB/SP 

183.917, bem como, dos demais credores que já requereram suas habilitações processuais, 

vide manifestações acima elencadas, a fim de evitar futura arguição de nulidade. 

 

Sob censura de Vossa Excelência, é como entende e se manifesta esta administração 

judicial aguardando por vossa deliberação. 

 

Campinas, 20 de março de 2023. 
  

 
R4C Administração Judicial Ltda. 

 
Maurício Dellova de Campos 

Sócio-Diretor 
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Juliana Salles Ferraz 

Advogada 
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Rela tór io  Mensa l  de  At iv idades  

 

Francfort Comércio, Importação, 
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Glossário 

Francfort Francfort Comércio, Importação, Exportação e Representação Ltda. 

Sr. Rodrigo Rodrigo Ferreira Francfort (Produtor Rural) 

Sr. Leandro Leandro Galhanone Francfort (Produtor Rural) 

DRE Demonstrativo de Resultado do Exercício 

BP Balanço Patrimonial 

DFC Demonstração de Fluxo de Caixa 

Receita Bruta ou 
Faturamento 

Todas as receitas operacionais auferidas pela empresa em um 
determinado período, incluindo impostos, comissões, etc. 

Receita Líquida 

Se trata do faturamento ou receita bruta depois de deduzidos os 
impostos, devoluções e comissões, sendo esta última de acordo com a 
política da empresa. 

Custo de Vendas 
São os gastos diretamente ligados a produção, como matéria-prima, 
materiais auxiliares e mão-de-obra direta. 

Margem de Contribuição 

Por margem de contribuição entende-se o valor que a operação da 

empresa gera após deduzir os impostos e os custos de vendas. Esse 
valor deve ser suficiente para cobrir as despesas da empresa e gerar 
retorno aos sócios. 

EBITDA 

O EBITDA (Earnings before interests, taxes, depreciation and amortizations) – 
resultado antes dos juros, impostos, depreciação e amortizações – 
representa a geração operacional de caixa da empresa, isto é, o quanto 
a empresa consegue gerar de recursos apenas em suas atividades 
operacionais e, por isso, também é chamado de resultado operacional. 

Resultado Financeiro 

É a diferença entre as despesas financeiras da empresa, que podem ser 
provenientes de juros pagos sobre empréstimos, descontos de 

duplicatas, variação cambial, entre outras operações; e ganhos obtidos 
no mercado financeiro. Não é um resultado ligado diretamente a 
operação executada pela empresa. 

Resultado Não 
Operacional 

É a diferença entre ganhos e despesas referentes a fatos não ligados a 
operação da empresa, como aluguéis, venda de um imóvel ou ativo 
imobilizado. 

Resultado Líquido 
Se trata de resultado final da empresa, depois de contabilizado todos 
os fatores ocorridos no exercício. 
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1. Introdução 

 

O presente relatório foi elaborado com o objetivo primordial de demonstrar – nos 

termos da Lei nº 11.101/2005 – Lei de Recuperação de Empresas e Falência – as 

bases financeiras, operacionais e estratégicas em direção à desejada superação da sua 

crise, de forma a resguardar e maximizar sua função social, seja como entidade 

geradora de bens e recursos, seja como provedora de empregos e tributos 

resguardando também os interesses da comunidade de credores.  

 

Neste sentido, a presente análise sumária sintetiza, observa e relata a capacidade 

financeira das empresas a partir de informações disponibilizadas exclusivamente pelas 

recuperandas, não sendo neste momento factíveis de verificação por esta Perita. 

Confiamos, portanto, na qualidade, completude, rigorosidade e precisão de tais 

informações1.  

 

Cabe ressaltar ainda que o relatório leva em consideração outras variáveis de cunho 

não apenas micro, mas também macroeconômico.  

 

Com base nos dados que aqui serão apresentados, verificaremos ou não a capacidade 

das empresas, no presente momento e contexto, de honrar suas responsabilidades, 

tendo em vista o processo de Recuperação Judicial, em especial em face de seus 

credores.  

 
1 Tendo em vista a presunção de boa-fé e correção por parte das recuperandas, especialmente por tratar-se de 

ato que é processado em juízo, submetido, portanto, ao ministério do Poder Judiciário, eis que os relatórios 

mensais são elaborados por esta Administradora Judicial a partir de informações fornecidas pelas Recuperandas, 

de modo que estas devem estar cientes de que tem exclusiva responsabilidade pela higidez, correção técnica e 

veracidade da documentação disponibilizada. Assim, esta auxiliar do juízo não hesitará em adotar as medidas 

cabíveis caso constate qualquer indício de fraude na concepção da documentação que serve de base à elaboração 

dos relatórios mensais. 
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O atual relatório retrata exclusivamente as informações disponibilizadas, pelas 

recuperandas, entre os meses de janeiro/2022 a dezembro/2022. 

 

 

2. Aspectos conjunturais e contexto setorial  

A atividade empresarial2 é organizada para a produção, circulação de bens ou de 

serviços e, como atividade econômica está sujeita a diversos riscos – internos e 

externos – que podem levar uma empresa a situação de crise econômico-financeira.  

  

Neste sentido, além da análise econômico-financeira baseada nas demonstrações 

contábeis disponibilizadas pelas recuperandas, importa trazer à evidência uma breve 

análise da conjuntura econômica, bem como, da atual situação do setor desenvolvido. 

  

Segundo o relatório Focus do Banco Central divulgado na data de 03/03/2023 

estima-se que o PIB brasileiro crescerá 0,85% neste ano.  

 

A previsão para o câmbio3 é de R$ 5,25/US$. Para o ano de 2024, os investidores 

estimam que o câmbio fique em R$ 5,30/US$ – informação também relevante, haja 

vista que várias empresas estão sujeitas à sua variação, afetando assim o seu resultado.  

 

Outra informação importante para àquelas que exportam seus produtos ao resto do 

mundo, diz respeito a Balança Comercial. A expectativa de superávit para 2023 é de 

 
2 Negrão, Ricardo. Direito empresarial: estudo unificado. 5 ed. rev. – São Paulo, 2014. 

3 Objetivando maior precisão nas projeções realizadas, o BC anunciou em janeiro/2021 que a projeção anual 

da moeda norte-americana passou a ser calculada a partir da média para a taxa no mês de dezembro e não mais 

no valor projetado para o último dia útil de cada ano. 
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US$ 57,00 bilhões. Em relação ao ano de 2024, a expectativa – também de superávit 

– foi de US$ 55,00 bilhões. 

 

Em relação a taxa básica de juros (Selic), a mediana das projeções para 2023 é de 

12,75% ao ano e de 10,00% ao ano no final de 2024, segundo especialistas. 

 

De acordo com as projeções do mercado, o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA) em 2023 manteve-se em 5,90% nesta semana, enquanto 

para 2024, a projeção manteve-se em 4,02%.  

 

Setorialmente, verifica-se diferentes impactos – dado a especificidade de cada um dos 

setores.  

 

De acordo com os dados da Pesquisa Mensal de Serviços (PMS) divulgados pelo 

IBGE, o volume de serviços apresentou forte alta de 3,1% no mês de dezembro/2022 

quando comparado ao mês anterior, acumulando alta de 8,3% no ano. 

 

O setor que representa cerca de 70% do Produto Interno Bruto (PIB) nacional e 

atingiu patamar recorde na série histórica iniciada em 2011 – 14,4% acima do nível de 

fevereiro de 2022. 

 

O avanço do setor pode ser explicado pela retomada mais intensa das atividades 

depois de dois anos de medidas restritivas de circulação impostas pelo período de 

pandemia. 

 

A principal influência positiva no ano veio do grupo de transportes, serviços auxiliares 

aos transportes e correio, o qual apresentou aumento de 13,3%. 

 

Segundo Luiz Almeida, analista da pesquisa do IBGE:  
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O setor de transportes cresce desde 2020, mas com dinâmica diferente: 

inicialmente, por causa da área de logística, com alta nos serviços de entrega, em 

substituição às compras presenciais. Já em 2022, há a manutenção da influência 

do transporte de carga, puxado pela produção agrícola, mas também pela 

reabertura e a retomada das atividades turísticas, impactando o índice no 

transporte de passageiro. 

 

O único grupo a apresentar baixa no ano foi o de outros serviços, que foi puxado por 

serviços financeiros auxiliares, como corretoras de valores e bolsas. 

 

A perspectiva é que a situação seja mantida, embora o índice de confiança no setor 

identifique a perda de poder de compra, custos salariais elevados e aumento dos 

preços cobrados pela prestação de serviços como pontos preocupantes para os 

próximos meses. 

 

 

3. Do estabelecimento e atividades desenvolvidas 

 

De acordo com a Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP), a Francfort 

possui as seguintes informações cadastrais: 

 

Informações  Francfort   

Tipo do Estabelecimento Matriz 
Razão Social Francfort Comercio Importação, Exportação e Representação Ltda. 
Nome Fantasia Francfort Trade 
Data de Abertura 12/11/2004 
CNPJ 07.092.088/0001-68 
Inscrição Estadual 509.029.655.116 
Natureza Jurídica 206-2 – Sociedade Empresária Limitada 

CNAE Principal 
46.17-6-00 – Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, 

bebidas e fumo 
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CNAE’s Secundários 

45.30-7-01 – Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 

46.32-0-01 – Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.37-1-99 – Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não 

especificados anteriormente 
46.39-7-01 – Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

46.42-7-01 – Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança 

46.49-4-01 – Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-02 – Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 

46.52-4-00 – Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de 
telefonia e comunicação 

46.61-3-00 – Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; partes e peças 

46.63-0-00 – Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes 
e peças 

46.65-6-00 – Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes 
e peças 

46.69-9-99 – Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
anteriormente; partes e peças 

77.31-4-00 – Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
82.19-9-99 – Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 

não especificados 
anteriormente 

Endereço Rod. SP 425 Km 147 
Complemento CXPST 23 
Bairro Sítio Glória 
Cidade Parapuã 
Estado São Paulo 
CEP 17730-000 
Capital (R$) 2.500.000,00 

 

O Sr. Rodrigo possui cadastro como produtor rural, conforme abaixo: 

 

Informações Rodrigo   

Tipo do Estabelecimento Matriz 
Razão Social Rodrigo Ferreira Francfort 
Nome Fantasia Rodrigo Ferreira Francfort 
Data de Abertura 05/08/2022 
CNPJ 47.434.561/0001-62 
Inscrição Estadual N/A 
Natureza Jurídica 213-5 – Empresário (Individual) 

CNAE Principal 01.61-0-03 – Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 

CNAE’s Secundários 
01.61-0-99 – Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 

01.63-6-00 – Atividades de pós-colheita 
Endereço Rod. SP 425 Km 147 
Complemento N/D 
Bairro Sítio Glória 
Cidade Parapuã 
Estado São Paulo 
CEP 17730-000 
Capital (R$) 10.000,00 
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Já o Sr. Leonardo possui os seguintes dados cadastrais: 

 

Informações Leonardo  

Tipo do Estabelecimento Matriz 
Razão Social Leonardo Galhanone Francfort 
Nome Fantasia Leonardo Galhanone Francfort 
Data de Abertura 05/08/2022 
CNPJ 47.432.696/0001-99 
Inscrição Estadual N/A 
Natureza Jurídica 213-5 – Empresário (Individual) 

CNAE Principal 01.61-0-03 – Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 

CNAE’s Secundários 
01.61-0-99 – Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 

01.63-6-00 – Atividades de pós-colheita 
Endereço Rod. SP 425 Km 147 
Complemento N/D 
Bairro Sítio Glória 
Cidade Parapuã 
Estado São Paulo 
CEP 17730-000 
Capital (R$) 10.000,00 

 

3.1.  Das fil iais  

 

De acordo com pesquisa junto a JUCESP, a Francfort apresenta as seguintes filiais: 

 

Francfort Comércio, Importação, Exportação e Representação Ltda. 

Cidade Estado  CNPJ 

Tupã SP 07.092.088/0002-49 
São Paulo SP 07.092.088/0003-20 

 

O Sr. Rodrigo demonstra como filial os seguintes estabelecimentos: 

 

Rodrigo Pereira Francfort 

Cidade Estado Nome Inscrição Estadual 

Três Lagoas MS Fazenda Utu – Guaçu 28.840.093-3 
Três Lagoas MS Fazenda Sonho Meu 28.840.393-2 
Três Lagoas MS Fazenda Santa Encarnação 28.837.901-2 

 

O Sr. Leandro não possui filiais. 
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3.2.  Da composição societária  

 

A Francfort possui o seguinte quadro societário: 

 

Francfort Comércio, Importação, Exportação e Representação Ltda. 

Sócio Cotas Participação Qualificação 

Rodrigo Ferreira Francfort 
CPF: 067.081.958-10 

2.500.000,00  100% Administrador 

 

Enquanto os produtores rurais, devido à natureza de sua atividade, têm como sócios 

suas respectivas empresas. 

 

Rodrigo Ferreira Francfort 

Sócio Cotas Participação Qualificação 

Rodrigo Ferreira Francfort 
CPF: 067.081.958-10 

10.000,00  100% Empresário 

 

Leonardo Galhanone Francfort 

Sócio Cotas Participação Qualificação 

Leonardo Galhone Francfort 
CPF: 485.788.638-36 

10.000,00  100% Empresário 

 

3.3.  Da estrutura organizacional  

 

Período 
Francfort4 
(Trading) 

Rodrigo 
(Produtor Rural) 

Leonardo 
(Produtor Rural) 

Total 

Junho, 2022 2  8  0  10  
Julho, 2022 2  6  0  8  
Agosto, 2022 2  4  0  6  
Setembro, 2022 3  4  0  7  
Outubro, 2022 3 4 0  11 
Novembro, 2022 3  6  0  11 
Dezembro, 2022 3 6 0  11 
Janeiro, 2023 3 6 0  11 

 

 
4 A recuperanda possui ainda um funcionário autônomo. 
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Conforme a tabela acima, a estrutura organizacional manteve-se estável, encerrando 

o mês de dezembro/2022 com onze postos de trabalho. 

 

 

4. Informações econômicas e contábeis 

 

De acordo com o IBRACON (NPC 27): 

 

[...] as demonstrações contábeis são uma representação monetária estruturada 

da posição patrimonial e financeira em determinada data e das transações 

realizadas por uma entidade no período findo nessa data. O objetivo das 

demonstrações contábeis de uso geral é fornecer informações sobre a posição 

patrimonial e financeira, o resultado e o fluxo financeiro de uma entidade, que 

são úteis para uma ampla variedade de usuários na tomada de decisões. As 

demonstrações contábeis também mostram os resultados do gerenciamento, pela 

Administração, dos recursos que lhe são confiados. 

 

 

4.1.  Balanço Patrimonial  

 

O Balanço Patrimonial, como demonstração contábil, tem por objetivo evidenciar de 

forma qualitativa e quantitativamente – em uma determinada data – a posição 

patrimonial e financeira da empresa. 

 

4.1.1.  Disponível  
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Gráfico 1 

 

 

No mês de dezembro/2022, as disponibilidades5 registraram diminuição de 19,11%, 

quando comparadas ao mês anterior. 

 

A tabela abaixo apresenta a composição das disponibilidades: 

 

Disponibilidades jul/22 ago/22 set/22 out/22 nov/22 dez/22 

Caixa 19.135  11.082  11.082  5.639  197  197  

Conta Corrente 429  519.831  240.655  822.975  596.581  270.638  

Aplicações 1.748.471  1.118.156  1.117.920  1.108.255  1.108.255  1.108.329  

Total 1.768.036  1.649.069  1.369.656  1.936.870  1.705.033  1.379.164  

 

Conforme a tabela acima, o saldo da conta corrente apresentou baixa de 54,64% no 

mês de dezembro/2022, quando comparado ao mês anterior. 

 

4.1.2.  Contas a receber de clientes 

 

 
5 Composto por caixa, conta corrente e aplicações de liquidez imediata. 
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Gráfico 2 

 

 

O saldo do contas a receber registrou aumento de 3,49% entre os meses de 

novembro/2022 e dezembro/2022. 

 

A tabela abaixo apresenta os principais clientes contabilizados em dezembro/2022: 

 

Dezembro, 2022 

Clientes Valor 

LOYAL INTERNATIONAL GIDA SANAYI VE 1.805.965,66  
ECO BALTICA UAB 193.140,00  
COMITRADE LLC 135.660,00  
COOPERATIVA AGROPECUARIA DE PARAPUÃ 83.911,90  
CEREALISTA AMENDOGUTI EIRELI 48.792,96  
DOM MARCELO COMERCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO LTDA 35.399,43  
INDUSTRIA E COMERCIO HB ZANCHETTA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 16.747,66  
AMENDOGRAOS PEANUTS IMP EXP LTDA 14.095,35  
BATISTA E CIA LTDA 13.624,52  
POMPEIA S/A INDUSTRIA E COMERCIO 12.366,87  
TAVEJHO-COM. E IMP. EXP. DE CEREAIS LTDA 6.117,87  
CALIXTO FOODS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 3.588,55  
CERQUEIRA CESAR AGRONEGOCIO IMP E EXP EIRELI 2.708,75  
Total: 2.372.119,52 

 

O valor apresentado na tabela acima representa 31,10% do valor apresentado na conta 

Clientes a Receber do balanço da recuperanda.  

 

Solicitamos a seguinte informação: 
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A recuperanda demonstrou contas a receber no valor de R$ 6,12 

milhões no mês de agosto/2022, cujo principais clientes encontram-

se listados na tabela abaixo: 

 

Agosto, 2022 

Clientes Valor 

Loyal International Gida Sanayi VE 1.972.659,39  
Comitrade LLC 135.660,00 
Cooperativa Agropecuária de Parapuã 119.494,17  
Dom Marcelo Comércio Exportação Importação Ltda. 35.399,43  
Indústria e Comércio HB Zanchetta Importação e Exportação Ltda. 16.747,66  
Amendogrãos Peanuts Imp Exp Ltda 14.095,35  
Batista e Cia Ltda 13.624,52  
Pompéia S/A Indústria e Comércio 11.103,50  
Tavejho Com., Imp., e Exp., de Cerais Ltda. 6.117,87  
Calixto Foods Comércio, Importação e Exportação Ltda. 3.588,55  
Total: 2.328.490,44  

 

Conforme a informação disponibilizada pela recuperanda, o valor a 

receber de seus clientes totaliza R$ 2.328.490,44 ante o saldo contábil 

de R$ 7.583.856,89. A diferença, no valor de R$ 5.255.366,45, 

encontra-se isolada em conta contábil específica, a qual não 

apresentou movimento no exercício 2022. Requeremos à 

recuperanda que apresente a composição do valor de R$ 

5.255.366,45.  

 

Segundo a recuperanda: 

 

Começamos a contabilidade da Francfort em 2021. esse valor de R$ 

5.255.366,45 são valores que virem de outro escritório em 2020 sem definição. 

 

Considerando que o saldo da conta cliente representa 24,44% do ativo total da 

recuperanda, necessário se faz que seja prestados maiores esclarecimentos haja vista 
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o momento atravessado pela empresa e que tal saldo representa 30% do passivo 

concursal. 

 

Segundo a recuperanda:  

 

Segue anexo razão da conta clientes a receber referente a 2019 e 2020 e também 

o livro diário, esses valores foram transferidos do caixa conforme pode ver no livro 

diário. Como já citei não éramos responsáveis por esse período. 

 

Apesar do razão e do livro diário terem sido encaminhados, a solicitação de 

esclarecimento não pode ser considerada atendida, uma vez que o valor informado – 

transferido do contas a receber ao caixa – não demonstram lastro contábil, sendo 

necessário revisão por parte da recuperanda. 

 

Tendo em vista os questionamentos acima realizados, bem como a não confirmação 

do saldo de R$ 5.255.366,45 no contas a receber constata-se que este não possui lastro 

para permanecer contabilizado, devendo assim ser desconsiderado do saldo. 

 

4.1.3.  Partes relacionadas 

 

Gráfico 3 
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 O saldo da conta partes relacionadas registrou aumento de 3,41% no mês de 

dezembro/2022, quando comparado ao mês anterior. 

 

Solicitamos a seguinte informação: 

 

No momento do pedido da Recuperação Judicial, 12/07/2022, havia 

registrado na conta adiantamento o valor de R$ 10.013.867,21 ao Sr. 

Rodrigo, sócio da recuperanda, o qual passou para R$ 7.672.477,18 

no mês de agosto/2022. Requeremos à recuperanda que confirme a 

realização desse adiantamento até o mês de dezembro/2022. 

 

Segundo a recuperanda: 

 

Essa conta se destina a todo dinheiro que sai da Francforte e é transferido para 

o produtor Rural e assim conforme havendo venda do produtor Rural PARA 

A Fracfort esse valor é descontado. Por isso houve a diminuição do saldo, já que 

houve emissão de notas do produtor e ainda não havia descontado. 

 

A partir dos esclarecimentos acima prestados, solicitamos a recuperanda que 

encaminhe toda a documentação que suporte a movimentação acima apresentada. 

 

A recuperanda encaminhou as notas solicitadas. No entanto, devido a quantidade a 

ser analisada, solicitamos que estas sejam encaminhadas em arquivos XMLs6. 

 

 

 
6 Solicitamos novamente o encaminhamento das notas em arquivos XMLs para análise. 
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4.1.4.  Estoques 

 

Gráfico 4 

 

 

A conta estoques apresentou diminuição de 94,27% entre os meses de 

novembro/2022 e dezembro/2022. 

 

4.1.5.  Investimentos  

 

Gráfico 5 

 

 

O saldo da conta investimentos não apresentou alteração entre os meses de 

novembro/2022 e dezembro/2022. 
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4.1.6.  Imobilizado 

 

A lei 11.101/05 – que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do 

empresário e da sociedade empresária – em seu art. 66, aponta que: 

 

Após a distribuição do pedido de recuperação judicial, o devedor não poderá 

alienar ou onerar bens ou direitos de seu ativo permanente, salvo evidente 

utilidade reconhecida pelo juiz, depois de ouvido o Comitê, com exceção daqueles 

previamente relacionados no plano de recuperação judicial. 

 

Gráfico 6 

 

 

O imobilizado7 manteve-se estável ao longo do período em análise, o qual encontra-

se detalhado na tabela abaixo: 

 

Bens em Operação mai/22 jun/22 jul/22 ago/22 set/22 out/22 nov/22 dez/22 

Imóveis 360.000  360.000  360.000  360.000  360.000  360.000  360.000  360.000  
Móveis e Utensílios 23.815  23.815  23.815  23.815  23.815  23.815  23.815  23.815  
Máquinas e 
Equipamentos 3.261.961  3.261.961  3.261.961  3.261.961  3.261.961  3.261.961  3.261.961  3.261.961  

 
7 Desconsiderando a depreciação. 
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Veículos 1.685.350  1.685.350  1.685.350  1.685.350  1.685.350  1.685.350  1.685.350  1.685.350  
Computadores e 
Acessórios 28.143  28.143  28.143  28.143  28.143  28.143  28.143  28.143  
Instalações 12.600  12.600  12.600  12.600  12.600  12.600  12.600  12.600  
Total 5.371.869  5.371.869  5.371.869  5.371.869  5.371.869  5.371.869  5.371.869  5.371.869  

(-) Depreciação 851.666  916.792  981.918  1.047.044  1.112.169  1.176.910  1.241.638  1.306.367  
(=) Valor Líquido 4.520.202  4.455.077  4.389.951  4.324.825  4.259.699  4.194.959  4.130.230  4.065.501  

 

A recuperanda também apresenta participação em consórcios, a qual está 

demonstrada na tabela abaixo: 

 

Participações em Consórcios mai/22 jun/22 jul/22 ago/22 set/22 out/22 nov/22 dez/22 

Participações em Consórcios 710.428  710.925  711.481  712.037  712.593  712.593  712.593  712.593  

 

4.1.7.  Fornecedores  

 

Gráfico 7 

 
 

 A conta fornecedores apresentou aumento de 1,36% no mês de dezembro/2022, 

quando comparada ao mês anterior. 

  

A tabela abaixo demonstra a composição do saldo devido a fornecedores em 

dezembro/2022: 
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dezembro, 2022 

Fornecedores Valor 

SOLOMAX COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA 510.612,08  
NORD DRIVESYSTEMS BRASIL LTDA. 97.794,88  
MARTEX CORREIAS E MANGUEIRAS LTDA 68.880,00  
SOUFER INDUSTRIAL LTDA - CAMBUÍ 1 53.244,43  
PRECISION SISTEMA ELETRÔNICO DE PESAGEM LTDA 30.450,00  
AGENCIA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL - APEX-BRASIL 19.273,31  
AUDIT OFFICER CONSULTORIA LTDA 17.400,00  
ITAETE COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 14.068,40  
FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA E AO DESENVOLVIMENTO-FAPED 8.550,00  
TEC VIBRO SOLUCOES EM VIBRACAO LTDA 7.500,00  

 

Solicitamos a seguinte informação: 

 

O saldo de fornecedores foi de R$ 810,9 mil no mês de agosto/2022, 

sendo este 76,74% inferior ao contabilizado em julho/2022. Tal 

movimentação pode ser atribuída ao movimento a débito no valor 

de R$ 2,6 milhões referente ao sócio da recuperanda (Sr. Rodrigo), 

o qual deve ser analisado de forma criteriosa, devido a possibilidade 

deste valor estar sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 

De acordo com a recuperanda: 

 

Como explicado a cima o valor foi transferido para conta de adiantamento ao 

produtor rural, com notas emitidas desde o dia 28/04 a 21/07, como não houve 

esse desconto foram descontados no mês 08/2022. 

 

Diante do noticiado acima pela recuperanda e considerando o período anterior a 

recuperação judicial, solicitamos à recuperanda que encaminhe as notas fiscais citadas 

acima para eventuais ajustes e providências perante o feito. 
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As notas foram encaminhadas, no entanto, houve a necessidade de solicitação destas 

notas em arquivo XML8.   

 

4.1.8.  Empréstimos e financiamentos  

 

Gráfico 8 

 
 

O saldo consolidado dos empréstimos e financiamentos manteve-se estável entre os 

meses de novembro/2022 e dezembro/20229. 

 

Solicitamos a seguinte informação: 

 

O saldo consolidado dos empréstimos e financiamentos, no mês de 

agosto/2022, registrou saldo de R$ 18,89 milhões, com 72% do 

valor contabilizado a curto prazo. Considerando que a empresa 

encontra-se em recuperação judicial e, de acordo com as 

informações disponibilizadas, o passivo foi adquirido anteriormente 

ao pedido do beneplácito, requeremos à recuperanda que reavalie o 

 
8 Solicitamos novamente o encaminhado das notas fiscais em arquivo XMLs. 

9 Assim como o saldo referente ao curto e longo prazo. 
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saldo, verificando se este montante deve permanecer como exigível 

a curto prazo. 

 

Segundo a recuperanda, a transferência em contas específicas seria realizada e 

contabilizada nos documentos referentes ao mês de outubro/2022. No entanto, esta 

não foi observada quando da análise dos documentos contábeis para a realização deste 

relatório referente ao mês de dezembro/2022. 

 

4.1.9.  Passivo trabalhista  

 

Gráfico 9 

 

 

O saldo consolidado do passivo trabalhista apresentou diminuição de 3,04% entre os 

meses de novembro/2022 e dezembro/2022. 

 

A composição do passivo trabalhista encontra-se na tabela abaixo: 

 

Passivo Trabalhista jul/22 ago/22 set/22 out/22 nov/22 dez/22 

Salários e Ordenados 8.696  9.888  10.700  12.450  11.826  15.864  
INSS 9.435  9.836  10.874  11.749  11.152  11.025  
FGTS 328  431  648  820  938  910  
IRRF 2.757  1.559  1.626  1.863  2.070  1.833  
Provisões 20.916  21.974  24.367  27.327  27.429  22.162  
Total 42.132  43.688  48.214  54.210  53.415  51.792  
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4.1.10.  Passivo tr ibutário 

 

Gráfico 10 

 

 

No mês de dezembro/2022, o passivo tributário consolidado registrou aumento de 

4,69%, quando comparado ao mês anterior. 

 

A composição do passivo tributário encontra-se na tabela abaixo: 

 

Passivo Tributário jul/22 ago/22 set/22 out/22 nov/22 dez/22 

Municipal 13.907  13.826  13.742  13.661  12.479  14.305  
Estadual 0  0  0  0  0  2.754  
Federal 151.262  161.829  409.589  414.538  409.074  424.251  
Total 165.168  175.655  423.331  428.199  421.554  441.310  

 

No último mês em análise, a esfera federal representou 96,13% do passivo tributário 

da recuperanda. 

 

 

 

0

100

200

300

400

500

0

100

200

300

400

500

C
on

so
lid

ad
oM
ilh

ar
es

C
at

eg
or

ia
s M

ilh
ar

es

Passivo Tributário

Curto Prazo Longo Prazo Consolidado

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

29
60

-8
3.

20
22

.8
.2

6.
04

07
 e

 c
ód

ig
o 

R
Y

P
uG

B
b6

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

U
R

IC
IO

 D
E

LL
O

V
A

 D
E

 C
A

M
P

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
0/

03
/2

02
3 

às
 1

3:
34

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
O

S
C

23
70

00
79

24
9 

   
 .

fls. 2497



 

4.2.  Demonstração do Resultado do Exercício  

 

A Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), como relatório contábil é 

confeccionada junto com o Balanço Patrimonial e oferece uma síntese econômica das 

atividades operacionais e não operacionais permitindo visualizar assim se a empresa 

está gerando lucro ou prejuízo, em um determinado período. 

 

4.2.1.  Faturamento e Deduções de vendas 

 

Gráfico 11 

 

 

No mês de dezembro/2022, o faturamento foi de R$ 366,8 mil, sendo 47,35% 

advindo de venda de serviços e 52,65% advindo da exportação de produtos.  

 

4.2.2. Receita líquida e Custo de vendas 
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Gráfico 12 

 
 

O saldo da receita líquida foi de R$ 347,3 mil no mês de dezembro/2022, enquanto 

no custo de vendas o saldo foi de R$ 323,3 mil. Considerado a categoria custo de 

mercadorias vendidas (conta 4.1.7.01.000001), o valor contabilizado foi de R$ 

323.309,47 ante ao faturamento de R$ 193.140,00, solicitamos à recuperanda que 

explique a venda inferior ao custo de vendas. 

 

Gráfico 13 
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No exercício de 2022, a receita líquida apresentou saldo no valor de R$ 5,80 milhões, 

enquanto no custo de vendas esse foi de R$ 2,33 milhões10. 

 

4.2.3. Margem de contribuição e Despesas operacionais  

 

Gráfico 14 

 
 

No mês de dezembro/2022, a margem de contribuição apresentou saldo positivo no 

valor de R$ 24,0 mil, enquanto nas despesas operacionais esse foi de R$ 135,6 mil. 

 

 
10  Vale observar que somente nos meses de julho/2022, agosto/2022, setembro/2022, outubro/2022 e 

dezembro/2022 houve a contabilização de custo de vendas. 
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Gráfico 15 

 
 

A margem de contribuição apresentou saldo superior (71,8%) ao saldo das despesas 

operacionais no exercício de 2022. 

 

4.2.4. Resultado operacional  

 

Gráfico 16 

 

 

No mês de dezembro/2022, o prejuízo operacional apresentou aumento de 73,75% 

devido ao aumento nas despesas operacionais. No exercício de 2022, a recuperanda 

contabilizou lucro operacional no valor de R$ 976,1 mil. 
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Gráfico 17 

 
 

Enquanto a margem EBITDA foi negativa de 32,14% em dezembro/2022, no 

exercício a margem foi positiva em 16,82%. 

 

4.2.5. Resultado não operacional  

 

Gráfico 18 

 

 

A conta outros resultados operacionais e não operacionais apresentou saldo zero no 

mês de dezembro/2022. 
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4.2.6. Resultado financeiro 

 

Gráfico 19 

 

 

No exercício de 2022, as despesas financeiras foram de R$ 426,9 mil. 

 

4.2.7. Resultado líquido 

 

Gráfico 20 

 
 

(500)

(400)

(300)

(200)

(100)

0

(250)
(200)
(150)
(100)
(50)

0
50

100
150

E
xe

rc
íc

ioM
ilh

ar
es

M
en

sa
l M

ilh
ar

es

Resultado Financeiro

Mensal Exercício

(800)
(600)
(400)
(200)
0
200
400
600
800

(1.500)

(1.000)

(500)

0

500

1.000

1.500

E
xe

rc
íc

ioM
ilh

ar
es

M
en

sa
l M

ilh
ar

es

Resultado Líquido (NOPAT)

Mensal Exercício

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

29
60

-8
3.

20
22

.8
.2

6.
04

07
 e

 c
ód

ig
o 

R
Y

P
uG

B
b6

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

U
R

IC
IO

 D
E

LL
O

V
A

 D
E

 C
A

M
P

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
0/

03
/2

02
3 

às
 1

3:
34

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
O

S
C

23
70

00
79

24
9 

   
 .

fls. 2503



 

No mês de dezembro/2022, o prejuízo líquido foi de R$ 180,8 mil, enquanto no 

exercício de 2022 esse foi de R$ 446,4 mil. 

 

Gráfico 21 

 

 

A margem NOPAT, no exercício 2022, foi negativa (7,69%). 

 

 

5. Indicadores financeiros e contábeis 

Os índices e indicadores são resultados obtidos através da análise contábil da empresa, 

os quais fornecem informações relevantes a respeito das operações realizadas 

possibilitando uma melhor avaliação, via fórmulas matemáticas, na averiguação das 

demonstrações financeiras. 

 

5.1.  Liquidez Imediata  

 

A liquidez imediata é obtida pela relação do saldo das disponibilidades dividido pelo 

passivo circulante e mede a capacidade de pagamento considerando somente o valor 

das disponibilidades da empresa. 
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Gráfico 22 

 
 

No mês de dezembro/2022, a liquidez imediata demonstrou que a trading possuía R$ 

0,08 para cada R$ 1,00 de obrigação assumida a curto prazo. 

 

5.2.  Liquidez corrente 

 

A liquidez corrente11 – obtida através da razão entre o ativo circulante e o passivo 

circulante – tem como objetivo demonstrar se a empresa está cumprindo com as 

obrigações imediatas, ou seja, àquelas de curto prazo.  

 

 
11 Quanto maior for o índice encontrado, melhor é a situação de liquidez da empresa. 
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Gráfico 23 

 
 

No mês de dezembro/2022, a liquidez corrente demonstrou que a trading possuía R$ 

1,16 para cada R$ 1,00 de obrigação assumida a curto prazo. 

 

5.3.  Liquidez geral  

 

Objetiva comparar a capacidade da empresa a curto e a longo prazo12. Neste sentido, 

quando o resultado deste for menor que 1, em tese, a empresa estaria com problemas 

financeiros e, consequentemente, apresentaria dificuldades em cumprir suas 

obrigações.  

 

 
12 Calcula-se a liquidez geral através da soma do ativo circulante e realizável a longo prazo dividido pela soma 

do passivo circulante e não circulante. 
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Gráfico 24 

 
 

Na liquidez geral, a trading possuía R$ 0,89 para cada R$ 1,00 de obrigação assumida 

a curto prazo e a longo prazo no mês de dezembro/2022. 

 

5.4.  Endividamento geral 

 

Gráfico 25 

 

 

Em dezembro/2022, o endividamento geral foi de 90%. 
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6. Produtores Rurais 

Em atenção à Instrução Normativa RFB Nº 1848 de 28 de novembro de 2018, a qual 

altera a Instrução Normativa SRF nº 83m de 11 de outubro de 2001, que dispõe sobre 

a tributação de resultado da atividade rural de pessoas físicas, em sua art. 23-A, 

 

A partir do ano-calendário de 2019 o produtor rural que auferir, durante o ano, 

receita bruta total da atividade rural superior a R$ 3.600.000,00 (três milhões 

e seiscentos mil reais) deverá entregar, com observância ao disposto no § 4º do 

art. 23, arquivo digital com a escrituração do Livro Caixa Digital do Produtor 

Rural (LCDPR). 

 

Os produtores rurais disponibilizam os livros caixa referentes às suas atividades de 

produção rural, os quais passamos a analisar. 

 

6.1.  Sr. Rodrigo Ferreira Francfort, Produtor Rural  

 

Gráfico 26 

 
 

Conforme o livro caixa do Sr. Rodrigo, as atividades rurais por ele desenvolvidas, 

consumiram recursos no valor de R$ 6,93 milhões, tendo obtido como receita R$ 5,78 
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milhões, apresentando assim déficit no valor de R$ 1,14 milhão no ano-calendário 

2022. 

 

6.2.  Sr. Leonardo Galhanone Francfort,  Produtor Rural  

 

Gráfico 27 

 
 

Conforme o livro caixa do Sr. Leonardo, as atividades rurais por ele desenvolvidas, 

consumiram recursos no valor de R$ 3,43 milhões, tendo obtido como receita R$ 4,43 

milhões, apresentando assim superávit no valor de R$ 943,1 mil no ano-calendário 

2022. 

 

 

7. Passivo concursal  
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Gráfico 28 

 

 

O passivo concursal, conforme informado pela recuperanda, tem valor de R$ 17,37 

milhões e de US$ 78,14 mil, detalhado na tabela abaixo: 

 

Classes de Credores Valor (BRL) Participação Valor (USD) Participação 

Classe I - Trabalhista 47.470,59  0,27% 0,00  0,00% 
Classe II - Garantia Real 3.335.000,00  19,20% 0,00  0,00% 
Classe III - Quirografários 13.204.814,12  76,02% 78.138,12  100,00% 
Classe IV - ME e EPP 783.313,80  4,51% 0,00  0,00% 
Total: 17.370.598,51  100,00% 78.138,12  100,00% 

 

A Classe I, credores trabalhistas, responde 0,27% do total, seguida pela Classe II, 

credores que possuem garantia real de seus créditos, com 19,20%; já os credores 

quirografários, Classe III, detêm 76,02%, com a Classe IV, credores de pequeno 

porte, possuindo 4,51%. O passivo informado em dólares americanos está 

integralmente listado na Classe III. 

 

Cumpre comentar que os valores e percentuais informados estão sujeitos a alterações. 
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8. Considerações finais  

 

No exercício de 2022, embora a recuperanda tenha apresentado lucro operacional de 

R$ 976,1 mil, também houve a contabilização de prejuízo líquido de R$ 446,4 mil, 

devido as despesas financeiras apresentadas durante o exercício.  

 

Vale ainda observar que a separação do passivo concursal – necessária a correta 

avaliação da situação pós pedido de recuperação judicial – não foi ainda realizada. 

 

As demonstrações contábeis permanecem com inconsistências – conforme já 

informado em relatórios anteriores – mantendo-se frágeis, não sendo encaminhados 

os questionamentos realizados e não demonstrando, portanto, a real situação 

econômico-financeira da recuperanda.  

 

Dessa forma e, com o exposto, recomendamos cautela na utilização na documentação 

disponibilizada pela recuperanda. 

 

 

9. Acompanhamento processual  

Recuperação Judicial  

Processo n. 1007410-69.2022.8.26.0019 

 

 

29/06/2022 • Pedido de Recuperação Judicial 

09/08/2022 • Deferimento do Pedido 

17/08/2022 • Edital do art. 52, § 1º, da Lei 11.101/2005 

08/11/2022 • Apresentação do Plano de Recuperação Judicial 
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Para verificação do andamento processual acesse o site: www.r4cempresarial.com.br      

 

10.   Anexos 
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